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RESUMO 

 

 

ISSA, Rafael Hamze. Implementação de políticas de fomento por empresas estatais: 

entre missão econômica e objetivos subsidiários. 277 f. Tese (Doutorado) – Faculdade 

de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2020. 

 

A presente tese tem por finalidade analisar a legitimidade das políticas de fomento 

implementadas por empresas estatais brasileiras. Para a sua elaboração, partimos da 

hipótese de que empresas estatais podem implementar ou ser utilizadas como instrumentos 

para a implementação de medidas de fomento a atividades privadas que possuam 

externalidades positivas para a coletividade, sem que isto represente, obrigatoriamente, 

desvirtuamento de suas funções econômicas típicas. Após analisarmos três experiências de 

fomento por empresas estatais (PROINFA da Eletrobrás; Petrobrás Socioambiental; e 

Centro Cultural Banco do Brasil), chegamos à conclusão da legitimidade de tais ações, que 

podem ser consideradas instrumentos de mercado para o aprimoramento da própria 

atividade empresarial das empresas estatais.  

 

Palavras-chave: Empresas estatais. Administração Pública. Fomento.  

  



ABSTRACT 

 

ISSA, Rafael Hamze. Implementation of promotion policies by state-owned 

companies: between economic mission and subsidiary objectives. 277 pages. Thesis 

(Doctorate) - Faculty of Law, University of São Paulo, São Paulo, 2020. 

 

 

The purpose of this thesis is to analyze the legitimacy of the encouragement policies 

implemented by Brazilian state-owned companies. In order to elaborate it, we start from 

the hypothesis that state-owned companies can implement or be used as instruments for the 

implementation of promotion measures for private activities that have positive externalities 

for the community, without this necessarily representing a distortion of their typical 

economic functions. After analyzing three experiences of fostering by state-owned 

companies (PROINFA by Eletrobrás; Petrobrás Socioenvironmental; and Centro Cultural 

Banco do Brasil), we reach the conclusion of the legitimacy of such actions, which may be 

considered market instruments for the improvement of the business activity of state-owned 

companies.  

 

Key-words: State-owned companies; Public Administration; Encouragement. 

  



RÉSUMÉ 

 

 

ISSA, Rafael Hamze. La mise en œuvre des politiques d'encouragement par les 

entreprises publiques : entre mission économique et objectifs subsidiaires. 277 pages. 

Thèse (Doctorat) – Faculté de Droit, Université de São Paulo, São Paulo, 2020.  

 

L'objectif de cette thèse est d'analyser la légitimité des politiques d'encouragement mises 

en œuvre par les entreprises publiques brésiliennes. Pour l'élaborer, nous partons de 

l'hypothèse que les entreprises publiques peuvent mettre en œuvre ou être utilisées comme 

instruments pour la mise en œuvre de mesures de promotion des activités privées qui ont 

des externalités positives pour la collectivité, sans que cela représente nécessairement une 

distorsion de leurs fonctions économiques typiques. Après avoir analysé trois expériences 

d'encouragement par des entreprises publiques (PROINFA d'Eletrobrás, Petrobrás 

Socioenvironmental et Centro Cultural Banco do Brasil), nous arrivons à la conclusion de 

la légitimité de ces actions, qui peuvent être considérées comme des instruments de marché 

pour l'amélioration de l'activité commerciale des entreprises publiques. 

 

Mots-clés: Entreprise Publique; Administration Publique; Encouragement. 

 

 

 

 

 



 

 

 12 

SUMÁRIO 

 

 

INTRODUÇÃO ................................................................................................................ 16 

 

PARTE I - ASPECTOS TEÓRICOS ............................................................................. 21 

CAPÍTULO 1 - ASPECTOS CONCEITUAIS PARA A DELIMITAÇÃO DO 

CAMPO DE ESTUDO DA PRESENTE TESE ............................................................ 22 

SEÇÃO 1. CONSIDERAÇÕES A RESPEITO DAS EMPRESAS ESTATAIS. ............................. 22 

Subseção 1. As características comuns ao figurino empresarial do Estado. .............. 24 

1. Empresas estatais: entidades da administração indireta. ........................................ 24 

2. Empresas estatais: técnica de organização da ação administrativa. ....................... 25 

3. Empresas estatais e figurino empresarial: finalidade lucrativa. ............................. 40 

4. Empresas estatais e os limites de sua criação. ........................................................ 44 

Subseção 2. O figurino empresarial do Estado no Brasil: tentativa de classificação 

operacional para a presente tese. ............................................................................ 45 

1. As classificações tradicionais e sua insuficiência para a presente tese. ................. 45 

1.1. Empresas estatais pelo critério da atividade. .................................................. 47 

1.2. Empresas estatais de acordo com a dependência econômica em relação à 

administração central. ............................................................................................ 52 

1.3. A insuficiência dos critérios tradicionais para a presente tese. ....................... 56 

2. Os recortes metodológicos para a delimitação do objeto desta tese. ...................... 58 

2.1. O primeiro corte metodológico: as empresas estatais “não fomentadoras por 

natureza” e seus elementos constitutivos. .............................................................. 58 

2.2. O segundo recorte metodológico: as empresas estatais com atuação relevante 

no mercado. ............................................................................................................ 62 

2.3. O terceiro corte metodológico: as empresas estatais federais. ........................ 66 

SEÇÃO 2. CONSIDERAÇÕES A RESPEITO DA ATIVIDADE ADMINISTRATIVA 

FOMENTADORA: TENTATIVA DE ANÁLISE OPERACIONAL PARA A PRESENTE TESE. ..... 67 

1. As dificuldades em torno da conceituação do fomento administrativo. ................. 67 

1.1. Primeira aproximação da doutrina brasileira sobre a atividade administrativa 

de fomento. ............................................................................................................ 70 

2. Conceituação da atividade administrativa de fomento: proposta operacional para a 

presente tese. ............................................................................................................... 74 

2.1. O primeiro corte metodológico: fomento administrativo implementado por 

empresas estatais federais, não “fomentadoras por natureza” e de atuação 

relevante no mercado. ............................................................................................ 76 



 

 

 13 

2.2. O segundo recorte metodológico: o fomento enquanto ação organizada, 

planejada e medidas para a implementação de determinada finalidade de interesse 

coletivo. .................................................................................................................. 77 

2.3. O terceiro corte metodológico: o fomento por meio de entidades estatais 

atuantes no domínio econômico............................................................................. 79 

2.4. O conceito de fomento operacional para esta tese. ......................................... 80 

2.4.1. Fomento enquanto função administrativa exercida por empresas estatais.

............................................................................................................................ 81 

2.4.2. Fomento e estímulo aos particulares. ....................................................... 82 

2.4.3. Fomento e ampliação da esfera jurídica do agente fomentado. ............... 85 

2.4.4. Fomento e atividade privada desenvolvida por agente privado. .............. 89 

2.4.5. Fomento e benefícios à coletividade. ....................................................... 91 

2.4.6. Fomento como não decorrência do mero cumprimento de dever legal. .. 92 

3. Elementos da ação administrativa de fomento a serem estudados nesta tese. ........ 93 

CAPÍTULO 2 - AS BASES JURÍDICAS PARA A ANÁLISE DO FOMENTO 

PRATICADO PELAS “EMPRESAS ESTATAIS NÃO FOMENTADORAS”: 

EXERCÍCIO DE FUNÇÃO SOCIAL E LIMITES PARA A ATUAÇÃO NO 

MERCADO. ..................................................................................................................... 95 

SEÇÃO 1. FOMENTO COMO MANIFESTAÇÃO DA FUNÇÃO SOCIAL DAS EMPRESAS 

ESTATAIS “NÃO FOMENTADORAS POR NATUREZA”. ..................................................... 95 

1. Função social das empresas estatais: uma falsa questão? ....................................... 95 

2. Os três conteúdos normativos do art. 27 da Lei das Estatais. ................................. 99 

2.1. A função social como atuação atrelada ao objeto social da empesa. .............. 99 

2.2. A função social como prática de responsabilidade social corporativa e 

sustentabilidade ambiental compatíveis com o mercado em que atuam. ............. 102 

2.3. A função social com ações voltadas para o fortalecimento da marca: o 

patrocínio. ............................................................................................................ 112 

SEÇÃO 2. LIMITES À AÇÃO FOMENTADORA DAS EMPRESAS ESTATAIS “NÃO 

FOMENTADORAS POR NATUREZA”............................................................................... 117 

1. Fomento administrativo como forma de atuação estatal na economia. ................ 118 

2. Limites ao fomento de acordo com ordem econômica constitucional. ................ 123 

2.1. A subsidiariedade e a proporcionalidade. ..................................................... 124 

2.2. Isonomia e impessoalidade. .......................................................................... 125 

2.3. Livre-concorrência. ....................................................................................... 127 

 

PARTE II - ANÁLISE DA PRÁTICA DAS POLÍTICAS DE FOMENTO 

IMPLEMENTADAS POR EMPRESAS ESTATAIS................................................. 132 

INTRODUÇÃO................................................................................................................ 132 



 

 

 14 

CAPÍTULO 1. A EMPRESA ESTATAL COMO FERRAMENTA DE 

IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICA DE FOMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 

CENTRAL: O CASO DO PROINFA DA ELETROBRÁS. ...................................... 141 

SEÇÃO 1. JUSTIFICATIVA DO CASO SELECIONADO. .................................................... 141 

1. A importância da Eletrobrás para o mercado elétrico brasileiro. ......................... 141 

2. A Eletrobrás como empresa estatal “não fomentadora por natureza”. ................. 143 

SEÇÃO 2. ANÁLISE DO CASO. ...................................................................................... 147 

1. A estrutura do PROINFA e a interação entre os agentes envolvidos. .................. 147 

2. O PROINFA e o desenvolvimento da produção de energia sustentável no Brasil: 

breve análise dos resultados do programa. ............................................................... 151 

3. A análise da política implementada pelo PROINFA de acordo com os quadrantes de 

desta tese. .................................................................................................................. 153 

3.1. O PROINFA enquanto política de fomento administrativo. ......................... 153 

3.2. O enquadramento do PROINFA na matriz de análise de casos.................... 153 

CAPÍTULO 2. POLÍTICA DE FOMENTO PLANEJADA E IMPLEMENTADA 

PELA PRÓPRIA EMPRESA ESTATAL: O PROGRAMA PETROBRÁS 

SOCIOAMBIENTAL. ................................................................................................... 172 

SEÇÃO 1. JUSTIFICATIVA DO CASO SELECIONADO. .................................................... 172 

1. A importância da Petrobrás para o mercado energético brasileiro e sua posição em 

relação às demais empresas do setor. ....................................................................... 172 

2. A Petrobrás como empresa estatal “não fomentadora por natureza”. .................. 175 

SEÇÃO 2. ANÁLISE DO CASO. ...................................................................................... 176 

1. A estrutura do Programa Petrobrás Socioambiental e a interação entre os agentes 

envolvidos. ................................................................................................................ 176 

2. O Programa Petrobrás Socioambiental e o fomento às políticas socioambientais nas 

áreas de atuação: breve análise dos resultados do programa. ................................... 179 

3. A análise da política implementada pelo Petrobrás Socioambiental de acordo com 

os quadrantes desta tese. ........................................................................................... 181 

3.1. O Programa Petrobrás Socioambiental enquanto política de fomento 

administrativo. ..................................................................................................... 182 

3.2. O enquadramento do Petrobrás Socioambiental na matriz de análise de casos.

.............................................................................................................................. 182 

CAPÍTULO 3. FOMENTO IMPLEMENTADO COMO MEIO DE 

FORTALECIMENTO DA MARCA EMPRESARIAL: O PATROCÍNIO DO 

BANCO DO BRASIL À CULTURA. .......................................................................... 194 

SEÇÃO 1. JUSTIFICATIVA DO CASO SELECIONADO. .................................................... 194 

1. A importância do Banco do Brasil no setor financeiro nacional e sua posição em 

relação às demais empresas do setor: entre fomento, exclusividade e a competição 

direta com bancos privados. ..................................................................................... 194 



 

 

 15 

2. O Banco do Brasil como empresa estatal “não fomentadora por natureza”. ........ 199 

SEÇÃO 2. ANÁLISE DO CASO. ...................................................................................... 200 

1. A estrutura do fomento à cultura no Centro Cultural Banco do Brasil e a interação 

entre os agentes envolvidos. ..................................................................................... 200 

2. O fomento à cultura no CCBB: breve análise dos resultados. .............................. 204 

3. A análise do patrocínio realizado pelo Banco do Brasil de acordo com os quadrantes 

desta tese. .................................................................................................................. 206 

3.1. O patrocínio cultural e a cessão de espaço do CCBB enquanto política de 

fomento administrativo. ....................................................................................... 206 

3.2. O enquadramento do fomento à cultura pelo Banco do Brasil na matriz de 

análise de casos. ................................................................................................... 206 

CONCLUSÕES DA PARTE II. O QUE A PRÁTICA DO FOMENTO POR EMPRESAS ESTATAIS 

TEM DEMONSTRADO? ...................................................................................................... 219 

 

PARTE III - PROPOSTAS DE APRIMORAMENTO E CONCLUSÕES DA TESE

.......................................................................................................................................... 226 

CAPÍTULO ÚNICO. PROPOSTAS DE APRIMORAMENTO BASEADAS NO 

REFORÇO AOS ELEMENTOS DA GOVERNANÇA CORPORATIVA DAS 

EMPRESAS ESTATAIS: ASPECTOS EXTERNOS E INTERNOS ÀS EMPRESAS.

.......................................................................................................................................... 228 

SEÇÃO 1. A LEI 13.303/16 E A GOVERNANÇA CORPORATIVA: REFORÇO À AUTONOMIA 

DAS EMPRESAS ESTATAIS E APRIMORAMENTO DA GESTÃO INTERNA DA EMPRESA. .. 228 

SEÇÃO 2. ELEMENTOS EM RELAÇÃO À ADMINISTRAÇÃO CENTRAL. .......................... 232 

1. Autonomia administrativa da empresa estatal como regra. .................................. 232 

2. Contratualização das políticas de fomento da administração central desvinculadas 

do objeto social stricto sensu da empresa estatal: a regra do art. 8º, §2º, da Lei das 

Estatais. ..................................................................................................................... 234 

SEÇÃO 3. ELEMENTOS EM RELAÇÃO AO FUNCIONAMENTO INTERNO DA EMPRESA 

ESTATAL: A GOVERNANÇA CORPORATIVA EM SEU ASPECTO MATERIAL. .................. 238 

1. Os ônus argumentativos impostos aos gestores das empresas estatais. ................ 240 

2. A empresa estatal como organização e a procedimentalização das ações de fomento.

 .................................................................................................................................. 250 

3. A maior transparência na justificativa, acompanhamento e continuidade das ações 

de fomento administrativo. ....................................................................................... 253 

 

CONCLUSÕES DA TESE ............................................................................................ 256 

 

BIBLIOGRAFIA............................................................................................................ 259 

 

 



 

 

 16 

INTRODUÇÃO 

 

1. O tema, sua justificativa e a hipótese de pesquisa. 

 

A reforma gerencial dos anos 90 do século passado – com a realização de 

privatizações de empresas estatais e concessões de serviços públicos e atividades estatais 

para a iniciativa privada – colocou as empresas estatais nacionais diante do desafio 

crescente de, em diversos mercados, concorrer com agentes privados. 

Este movimento gerou para tais entidades uma nova faceta de sua atuação, se 

comparado ao momento de sua instituição e consolidação.  

Com efeito, a partir de meados do século passado, a economia brasileira foi 

constituída em torno das empresas estatais, sendo elas o motor do desenvolvimento 

industrial do país, sendo elas os mecanismos pelos quais o Estado realizou “pesados 

investimentos em projetos intensivos de capital, com longo prazo de maturação, retorno 

incerto e baixa rentabilidade. Tratou-se, em outras palavras, de utilização das estatais como 

instrumentos de política industrial”1. 

Neste passo, as empresas estatais foram criadas para serem monopolistas nos 

mercados em que atuavam, prestando serviços públicos ou explorando atividades 

econômicas de modo exclusivo2, sendo vedado, por meio de lei, que os agentes privados 

exercessem as mesmas atividades – inclusive, por vezes, com a tipificação penal de 

 
1 Diogo R. Coutinho; Clarissa Ferreira de Mello Mesquita; Maria Virginia Nabuco do Amaral Mesquita 

Nasser. Empresas estatais entre serviços públicos e atividades econômicas. Revista Direito GV, v. 15, 

jan./abr. 2019, p. 4. 

2 Ao analisar o período de surgimento das empresas estatais, Egon Bockmann MOREIRA afirma: “O 

comportamento do Estado pautou-se pelo simultâneo incentivo à iniciativa privada e constituição de empresas 

públicas ou outras entidades titularizadas com exclusividade pelo Poder Público. Tendo em vista 

inadimplências das pessoas privadas (derivadas da política de vedação aos reajustes e aumentos dos preços 

praticados), o Governo federal avocava a propriedade e gestão do empreendimento, ampliando o exercício 

de atividades econômicas. Alberto Venâncio Filho destaca que ‘a empresa pública foi o grande artifício 

trazido a partir da década dos 50, por força da atuação do Estado no domínio econômico, expelindo a iniciativa 

privada, e recusando mesmo a sua participação ainda que como um sócio silencioso e minoritário’. Essa 

dominação da economia pelo Estado configurou aquilo que Bresser Pereira denomina de ‘processo de 

monopolização’, a tornar peculiar a formação do capitalismo brasileiro, que ‘assumiu duas características 

básicas: a transformação do Estado em Estado produtor e a penetração das empresas multinacionais 

manufatureiras. O resultado desse processo de monopolização tardio foi a significativa participação das 

empresas estatais e das empresas multinacionais ao lado das empresas privadas nacionais’. (Anotações sobre 

a História do Direito Econômico Brasileiro (Parte I: 19301956). Revista de Direito Público da Economia 

RDPE, n. 6, Abril / Junho 2004 Disponível em: 

<http://www.bidforum.com.br/bid/PDI0006.aspx?pdiCntd=12767>. Acesso em: 6 mar. 2018). 
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determinadas condutas, como ocorreu no âmbito da lei n. 6.538/78, cujo artigo 42 estipula 

ser infração penal “coletar, transportar, transmitir ou distribuir, sem observância das 

condições legais, objetos de qualquer natureza sujeitos ao monopólio da União, ainda que 

pagas as tarifas postais ou de telegramas”3. Outro exemplo deste tipo de atitude pode ser 

verificado no setor de petróleo e gás natural, no qual, durante décadas, a Petrobrás exerceu 

a atividade de explorar tais atividades (monopólios da União) com exclusividade, sem a 

participação dos particulares. 

Neste período, parece possível afirmar – ainda que como generalização – que, 

onde houvesse empresas públicas, não haveria empresas privadas concorrentes. Estas, se 

quisessem, deveriam gravitar em torno da empresa estatal, fornecendo-lhe bens, serviços e 

obras. O caráter estratégico de determinados setores servia de justificativa para a retirada 

de determinadas atividades da competição entre agentes públicos e privados. 

Tal realidade, no entanto, mudou. Com a reforma gerencial acima mencionada, as 

empresas estatais passaram a concorrer com empresas privadas. De centros em volta dos 

quais as empresas privadas gravitavam, as empresas estatais se viram premidas pela 

concorrência – nacional e, em determinados casos, internacional –, o que as obrigou à 

reinvenção. As principais empresas estatais nacionais passaram por um processo que os 

franceses chamam de respiration du secteur public4. 

Tais entidades se tornaram, então, efetivamente participantes de mercados nos 

quais, apesar de sua relevante posição – até mesmo por razões históricas e reputacionais – 

a concorrência com agentes privados as obrigou a tomar medidas de aprimoramento de suas 

ações e de sua gestão empresarial, para poderem se manter ativas no mercado.  

A via de mão única existente no século passado, no sentido de que as empresas 

estatais ditavam o ritmo da economia nacional e do comportamento das empresas privadas, 

parece ter sido substituído por um movimento de mão dupla, no qual as tais entidades 

influenciam e são influenciadas pelos demais agentes do mercado.  

 
3 Tal dispositivo foi objeto da ADPF n. 46, que lhe conferiu interpretação conforme à Constituição, para 

restringir sua aplicação às hipóteses do art. 9º da mesma lei. 

4 Cf. Jennifer Marchand. Recherche sur le régime des actions et participations financières publiques. 

2014, p. 57-60. 
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Abertura de capital para empresas privadas, celebração de parcerias estratégicas5, 

participação acionária minoritária, ações de fomento para descoberta de novas tecnologias 

aptas a aprimorar as ações empresariais passaram a fazer parte das atividades de tais 

entidades, bem como a influir a forma como o são gerenciadas. 

Isto não impediu, porém, as empresas estatais de realizarem robustas ações fora 

do seu objeto social, com vistas a estimular determinadas atividades privadas. Assim, a 

Petrobrás publicou edital para selecionar entidades destinadas a atuar no setor 

socioambiental, em áreas nas quais exerce sua atividade econômica típica, destinando para 

tal programa o valor de R$ 180 milhões de reais. Da mesma forma, o Banco do Brasil 

mantém o Centro Cultural Banco do Brasil, celebrando contratos com particulares para 

realizarem atividades artísticas das mais variadas. 

De outro lado, a necessidade de se adequar ao mercado não impediu a União de 

envolver a Eletrobrás em programa de fomento à geração de energia renovável, o 

PROINFA, vinculando-a a contratos de vinte anos, pelos quais ela é obrigada a garantir 

demanda mínima de energia elétrica de produtores selecionados em tal programa, 

repassando os custos respectivos aos consumidores de energia elétrica, exceto os de baixa 

renda. 

Estes casos parecem levantar questionamentos a respeito da juridicidade de tais 

ações que, ao mesmo tempo em que aparentemente se voltam a tutelar interesses da 

coletividade, podem desviar as empresas estatais de suas funções econômicas, ligadas à 

realização do objetivo social que motivou a sua criação, bem como ao excesso de ingerência 

em tais entidades. 

A este propósito se dedica o presente trabalho. Para tanto, partimos da hipótese 

de que as empresas estatais podem implementar ou ser utilizadas como instrumento para a 

implementação de medidas de fomento a atividades privadas que possuam externalidades 

positivas para a coletividade, sem que isto represente, obrigatoriamente, desvirtuamento de 

suas funções econômicas típicas.   

Tal hipótese está baseada em análise comparativa com outros agentes do mercado 

que exercem atividades “desviadas do objeto social”, tal qual ocorre com as fundações e 

 
5 A respeito das parcerias empresariais estratégicas das estatais, cf. Floriano de Azevedo Marques Neto e 

Juliana Bonacorsi de Palma. Empresas estatais e parcerias institucionais. Revista de Direito Administrativo 

– RDA, v. 272, mai./ago. 2016, p. 59-92. 
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espaços culturais ligados a bancos privados ou grandes empresas, que gastam volumes 

significativos de recursos com ações sociais, patrocínio de filmes ou peças de teatro, bem 

como investimentos em empresas nascentes de base tecnológica. Em comum a essas 

práticas, há o investimento de recursos em atividades privadas que geram benefícios à 

coletividade, de acordo com valores constitucionalmente tutelados.  

Nessa linha, se as empresas privadas realizam estas ações, parece haver sentido 

mercadológico na sua execução pelas empresas estatais. 

De outro lado, a Lei n. 13.303/16 previu expressamente a possibilidade de ações 

das empresas estatais fora do seu objeto social, para o atingimento de finalidades coletivas, 

por meio do estímulo a ações de pessoas privadas, tal qual previsto no art. 27 de tal 

normativo. 

É nessa esteira que cabe o questionamento a respeito da validade jurídica de tais 

ações, especialmente diante da possibilidade de elas se revestirem de medidas que venham 

a prejudicar o exercício das funções de interesse público ou de segurança nacional que 

levaram o Estado a cria-las (art. 173 da CF).  

Seria esta posição do legislador com a inclusão de atividades desvinculadas do 

objeto social prejudicial às empresas? Seriam essas ações manifestações típicas de agentes 

do mercado ou seriam desvirtuamento dele? São elas conciliáveis com as ações para as 

quais foram criadas por lei ou representam a dicotomia função econômica x objetivos 

subsidiários? Como elas têm sido realizadas na prática nacional? 

 

2. Questões metodológicas e o caminho a percorrer. 

 

Para respondermos às questões acima colocadas, analisaremos a prática das ações 

de fomento realizadas por empresas estatais aqui chamadas de “não fomentadoras por 

natureza”, que são aquelas que não possuem em seu objeto social a função de estimular 

intencionalmente as atividades privadas que possuem benefícios coletivos. 

A análise a ser realizada tomará como base as políticas elaboradas pelas empresas 

estatais acima mencionadas, não como meros exemplos, mas sim como objeto de estudo, 

voltado a aferir a juridicidade das ações realizadas, de acordo com um conteúdo jurídico 

mínimo fixado e que balizará o estudo. 
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Ante a importância que possuem e a variedade de finalidades e posições das 

empresas estatais junto ao mercado em que atuam, selecionamos três políticas de fomento 

a serem estudadas: o PROINFA da Eletrobrás, que trata do fomento às fontes renováveis 

de energia elétrica; o Programa Petrobrás Socioambiental, que trata de ações de tal tipo 

fomentadas pela petrolífera nacional nas localidades em que explora atividades 

econômicas; e o Centro Cultural Banco do Brasil, no qual o Banco do Brasil realiza ações 

de patrocínio ativo, em setor no qual concorre com bancos privados. 

Após a análise destas ações, realizamos um diagnóstico delas de sua aderência ao 

mercado em que atuam as empresas estatais, passando, na sequência, a propor algumas 

medidas de aprimoramento de tais ações, tanto internamente às empresas, quanto em 

relação ao seu relacionamento com a administração central. 
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CONCLUSÕES DA TESE 

 

A presente tese teve como objetivo analisar as ações de fomento realizadas pelas 

empresas estatais brasileiras, com foco naquelas que não possuem por finalidade social 

principal fomentar atividades privadas. 

Partimos da hipótese de que as empresas estatais podem implementar ou ser 

utilizadas como instrumentos para a implementação de medidas de fomento a atividades 

privadas que possuam externalidades positivas para a coletividade, sem que isto represente, 

obrigatoriamente, desvirtuamento de suas funções econômicas típicas.    

Para testar a hipótese, buscamos analisar a prática das ações de fomento pelas 

empresas estatais, com a finalidade de apurar: (i) como elas se enquadram nos respectivos 

mercados, com vistas a compreender se se trata de prática comum a tais mercados ou se 

poderia haver desvirtuamento da utilização de empresas estatais em tais ações; (ii) o grau 

de influência da administração central em tais ações, como meio de impor às empresas 

estatais os valores e objetivos do acionista controlador; (iii) se as ações de fomento 

realizadas atenderam a objetivos públicos constitucional ou legalmente tutelados; e (iv) o 

grau de planejamento das ações implementadas, uma vez que as consideramos como meios 

de realização de políticas públicas. 

Após analisarmos as políticas de fomento implementadas pelas, parece-nos 

possível afirmar a tese e concluir que, da forma como colocado na Lei n. 13.303/16 e 

implementada pelas empresas estatais estudadas, não há incongruência entre a função 

econômica das estatais e suas ações de fomento, enquanto reflexo da função social da 

empresa. Neste passo, a hipótese inicial de pesquisa foi confirmada. 

Com efeito, considerando as ações realizadas pelas empresas estatais, cotejando-

as com o mercado nos quais inseridas, parece possível afirmar que as ações de fomento 

realizadas pelas empresas estatais representam, no atual estágio do capitalismo, elementos 

de gestão empresarial realizada por empresas privadas, como forma de aumentar a sua 

competitividade frente aos concorrentes. 

Nesta linha, a elas servem como ações aptas a fortalecer a imagem empresarial 

perante a sociedade, além de fortalecer o mercado interno, o que pode levar ao aumento da 

presença e da importância da empresa estatal no mercado, com sua valorização. Assim, 
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parece possível afirmar que tais ações podem contribuir para o incremento da função 

econômica de tais entidades.  

Mesmo no caso de políticas de fomento voltadas ao desenvolvimento nacional, 

parece-nos possível afirmar que elas não possuem o condão de retirar as empresas estatais 

de suas funções de mercado, uma vez que, além de vinculadas ao seu objeto social em 

sentido estrito. O ponto central, aqui, parece estar na forma como a Eletrobrás foi envolvida 

em política pública de maior amplitude, com o concurso de demais entes públicos, sendo 

os seus custos repassados para os consumidores da energia elétrica, sem que a empresa 

tenha tido custos a maior em tal caso. 

Dentro, então, da fotografia tirada nesta tese a respeito das ações de fomento, 

parece-nos que as políticas levadas a efeito têm servido para concretizar valores públicos 

por meio da reunião de agentes e recursos públicos e privados na consecução de finalidades 

públicas, o que torna as ações de fomento de políticas públicas e, como consequência, as 

obriga a um melhor planejamento e acompanhamento das ações, considerando as 

finalidades expostas no art. 27 da Lei das Estatais. 

Neste passo, parece-nos que o fomento implementado por empresas estatais 

representa a dupla função que marca estas entidades. De um lado, serve como instrumento 

de mercado, utilizado por outras empresas privadas – muitas vezes concorrentes das 

empresas estatais – para o aprimoramento de suas ações empresariais e expandir o mercado 

em que atuam. De outro, serve como meio de implementar políticas públicas para 

concretizar valores e objetivos constitucional e legalmente tutelados. 

No entanto, diversamente do que ocorre com as políticas públicas implementadas 

pela administração ou que representam o relevante interesse coletivo ou o motivo de 

segurança nacional que dão ensejo à criação das empresas estatais, o que justifica a 

realização de políticas de fomento pelas empresas estatais é o seu aspecto empresarial, ou 

seja, os seus efeitos benéficos também para a atividade empresarial desenvolvida pela 

entidade. 

Neste passo, o dilema que serve de título a esta tese (função econômica x objetivos 

subsidiários) nos parece dever ser considerado em termos, uma vez que, ao menos nos casos 

estudados, a função subsidiária é instrumento empresarial para o alcance da função 

econômica, sendo ela compatível com as ações do mesmo gênero utilizadas pelas empresas 

privadas no mercado.  
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No entanto, para que haja a compatibilidade entre as duas funções, parece-nos 

necessário que a função fomentadora seja aprimorada, no sentido de garantir a 

racionalidade de mercado para tal ação, o que se dará pela melhoria da autonomia da 

empresa estatal em relação à administração central, bem como pelo  

Justamente por esta razão legitimadora, que propusemos o aprimoramento das 

ações de fomento por empresas estatais, baseados em dois vetores: (i) a maior autonomia 

da empresa estatal; e (ii) a melhoria qualitativa das ações de fomento, por meio do reforço 

à motivação dessas ações e de sua aderência ao plano de negócios da empresa estatal. 

Afinal, a legitimidade de tais ações não está apenas nos valores constitucionais e legais que 

ela implementa, mas também nos efeitos empresariais positivos que elas trazem às 

empresas estatais. 
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